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PORTARIA N.º 116/2023. 
De 16 de agosto de 2023. 

 
 

Súmula: “Designa servidoras públicas 
municipais efetivas para o exercício de  
funções junto a Comissão Permanente  
para  Avaliação de Desempenho e Estágio 
Probatório do Município de Fazenda Rio 
Grande, conforme especifica”. 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, considerando a Lei n. 239/2004 e  Decreto 
n. 931/2005, bem como nos moldes do processo administrativo eletrônico n. 
49.080/2023: 
 
 
                                                         RESOLVE 
                                        
 
Art. 1º Ficam designadas as servidoras públicas municipais efetivas, abaixo 
relacionadas, para comporem a Comissão Permanente  para  Avaliação de 
Desempenho e Estágio Probatório do Município de Fazenda Rio Grande. 
 
I - Presidente: Suellen Cristina Taborda Vieira de Lima, matrícula n. 353.359; 
 
II - Secretária:  Ana Caroline Leite, matrícula n. 352.459; 
 
III - Membro: Paula Roberta Pedriconi Bronkow, matrícula n. 351.242. 
 
Art. 2º As servidoras designadas no artigo anterior somente responderão pelo 
exercício das funções relacionadas, sem a percepção da gratificação correlata. 
 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                   

Fazenda Rio Grande, 16 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 
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